
Ata (te Restlltado {le Habilitação

Aos 14 dias do mês de outubro do ano de 2022, às 09: 1 5 horas, na Sala de Abertura de Licitações, no Edifício da

Prefeitura Municipal, sito à Rua Catamuru, n' 271, Centro, em Pato Branco - PR, reuniram-se os membros da

Comissão Permanente de Licitação, designados pela Portaria n' 733/2022, que subscrevem a presente Ata, para

proceder com o Resultado de Habilitação das proponentes interessadas na execução do objeto da construção de

Ginásio de Esportes de Pato Branco - Arena Pato Branco, localizado no imóvel urbano lote 09 - quadra 433,

Marginal da BR-158 Rua Alfredo Luiz de Bortoli, n' 5395, Bairro Bortot no Município de Pato Branco, com

recursos do convênio n' 874951/2018/ME/CAIXA celebrado entre a União Federal, por intermédio do

Ministério do Esporte, representada pela Caixa Económica Federal e o Município de Pato Branco atendendo as

necessidades da Secretaria Municipal de Esporões. As empresas interessadas neste processo são: ,4/o/n

C'o/ni'rz/iões Z,/(/a -- empresa líder do C'o/zsórc/o .4Z,O/V -- /t/TZ -- .ROTESA/H -- TO.IRES /VOI/H.S' representada

ç)OI Eber Evaldo Horst\ Laca Engeltlturia Lida epresetaiada por Lücia Attltiliato Satlga!!i\ N'!TX Cottstrltções

Lida representada. pot Trago Arnhold Ltt:a\ Paralelo Engettlteiriít e lttforlttática Lida tep esentada. pot & afecto

Carmargo Zalltbon e Salvei Coitstrutora e Incorporadora l,tda reptese \\a.da pot Nilton rosé Rodrigues. t.nÀ

resposta aos apontamentos apresentados pelo representante da proponente do Co/isórc/o ,4Z,OzV -- MTZ

ROTESM,4 -- TO.IRES NOP'H.g a Comissão informa que: quanto a comprovação do vão livre mínimo exigido

como condição de qualificação da alínea "b" dos itens 12.1.1 1 e 12.1.14 da empresa Sa/ve/' bons/rz//o/'a e

/ncorporado/a Z,/da. esta Comissão, solicitou diligências em relação ao exposto, o qual Foi comprovado pela

empresa por meio de projetos. Em relação à empresa Laca EI/7ge/?/za//a L/da a Comissão solicitou diligências

para a empresa, entretanto, esta apresentou apenas contratos entre ela e os seus respectivos contratantes para

execução dos objetos que geraram os acervos. Ou seja, a empresa não comprovou a condição de qualificação

técnica exigida na alínea ''b" dos itens 12.1.1 1 e 12.1.14 do Edital. Em relação à empresa Para/e/a El?ge/?#ar/a e

/?!Éo/'»zá//cíz Z,/da que apresentou Certidão de registro no Conselho Regional competente-CREA da Pessoa

Jurídica considerada "nula", em razão da alteração contratual não estar averbada, a Comissão informa que: de

acordo com o Acórdão n' 352/20 1 0 -- Plenário, TC -- 029.61 0/2009-1, "seria de rigor excessivo desconsiderar o

efetivo registro da empresa no CREA, entidade profissional competente, nos termos exigidos no Edital e no art

30, 1, da Lei n' 8666/93." Este conteúdo, já foi matéria de análise pela Procuradoria Geral do Município de Pato

Branco, exarado por meio do Parecer n' 363/2022: "(-.) ,4delllais. ouse/?re regmo de qlrír/girar nazi//'e:a /7a

ctltet'ação de capita! sacia! da elltpresa GTX ENGENHARIA LTDA tias certidões elliitidcis pelo Conselho de

Classe, não se deve detelttlinar ct habilitação da concorrente. A t{ lla, porque taive: não tenltc! existido tempo

llãbi! pctta cttlaiização dos dados junto ao CRIA, cotlsideratldo o decurso de dois dicas entre o registro das

}!relações rtct Junta Cotllercia! e ct etltissão da certidão pelo órgão regulador da atividade pro$ssiala!. Á duas,

parque en se !rata1ldo de certidão exarada para fins de constatação da capEicidade técnica. eve11tuat

nexistência de rebela da capclcidade econõtlticc! não dele detertltinar a inctbiliÍação dos participantes,

considera ldo que o registro da }ltcdificaçao coiltrcíiuaijttnic aa órgão compeleiltejoi ret !iluda corretatlleilte.A

!rês, ci inscrição no Conselho de Classe não se preste! à veri$cação da qttati$cclção/saúde $natlceirci das

licitalltes, fitas, sim, à veri$cação da q11alidade técltica. A quatro, ct aítetação do capita! sacia! da etltplesa,

havida palco Inctior, etlt tese, colllfere à }icitante l lelhoi'es condições pai'ct cumprir o contrato administrativo.
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4çsim. não isre ra:ã;illi;::ã$5pí/irasianolHpeMIÕ,c.\-a G7X ÊNlytKq9##l#Tq,7DH. ve: que czfmprní a

exigência do editar de licitação cottl a apresentação de "P'Tona de Registro {pessoa Jtttídica) no Conselho

especí#lco a q\EaE o responsável técnico está vincttLadQ" tltediante a Certidão de Regislro e Quitação de

}ltlidade junto clo Conselho Regiolla! de Engetlhctlia de Rondõtlia - CRER-RO, e»titida por }lteio eletrõtlico }lo

dia !8/02/2022 {f!. 476-477), comprovando a sua capacidade técnico operacional. Adorar ente1ldimento

contrário seria privilegiar o excesso de jol'nlctlisltlo, ci desproporcionalidade e a irra:habilidade, o qtle é

I'echaçado pelo otdenantento jurídico virei'tte. Sobre o !ellta, valiosas as !ições de Censo Atltõnio Bandeira de

Meliol : Nafase de }tabiLilação cí prof !otorci do cer cltlle deve se abster de exigências a!! rigoristtlas inüleis.[-.]

Enl rct:ão deste escapo, exigências detttasiadas e rigorismos inconsentâtleos cotlt a boa exegese da !ei devetlt ser

arredados. Não de»e hwer ]]os trabalhos t]enhun] rigoris1110 e 1]c] primeirctfase de hclbililação deve ser absoluta

ingetezct o procedimeltto !icitatório. De acordo colll o etltendimetlto jttrisprttdenciat ctcercc! do te llct:

RE[XÀME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
[nl»etracão contra ato arte desctassiÊtcott a etltDresct vetlcedorct do certatlle ctltte a constatação de cine seu

capita! soda! sofrera alteração. não sendo t]]ais acitlele ap0}2tado at] Certidão de Registro no CRIA exiqidct etlt

edital. Decisão instlbsistellte. Exiqêllcia de atttalização da certidão não previsÍct elll Edita!. Alteração de capitc&l

sacia! havidct pal'a }llaior. o cltte, etu {ese* 40nfere.àlmpresQ melhor'e& çoBdjçõetDara..çlttlll)rico..çÍl!!!ralo.

Desclcssiflcacão aue im»ottalta etll acoillimento de proposta mais custosa para o Erário. Sentença nlclntida por

ietis próprios fundamentos. Relllessa necessária desprovida.(grifos inexistentes no tenta original}(TJ-SP

Re+ltessa Necessária Cave!: }006370S220]9826Q344 SP 1006370-52.20]9.8.26. 0344, Relator: Bandeira Lias:

Data de Julgatllettto: 29/03/202}, 8' Câtnf:t}.a de Direito PÍtblico, Data de Publicação: 29/03/2021) AGIA VO

DE INSTRUMENTO. DIREITO ÀDMINISTR.4TIVO. LICITAÇÃO. !MÍ:!j9N4É:Ãa À }yB!!.!!áÇÂa DE

CONCORRENTES. ALTERAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL NAO REFLETIDA E&! CERTIDÃO DOS ORGAOS
PROFISSIONAIS REGULADORES. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. AUSÊNCIA DE PK.EIUiZO.

Ej!!NÇi . O dejerime lto de l cedida liminar e} l mttndado de segurct1lça

exige a presença dos req!!isitos da incisa {lí do art. 7' da Lei n' !2.Qi6/2aa9, cona as ressalvas do $ 2'.

Obsewância do princípio do Íot'tltalisllto lltoderado, considel'ando a inexistência de irregularidades qtle

tltactttei l as condições de habititctção das vencedoras do cel'tctllle.NEGADO SEGUIMENTO AO AGRA VO DE

tNSTRUN'TENTO. (grifos irtexistelttes tlo texto original) TJ-RS - A1: 70063450209 RS, Relator: Marilette

Botl=ctlirti, l)ata de Juigatltetlto: !i/02/20}S, Vigésima Segttrtda Câtltat'a Cine!, Data de Publicação.

/ü/0Z/20/S9" Considerando os fatos apresentados, esta Comissão entende que não há o que se falar da

habilitação da empresa p'óz/a/e/o ElngenAa/'/a e /nÚor//zá//ca Z,/c/a. Eln relação ao questionamento a respeito de

como será precedida à análise referente à subcontratação, uma vez que as empresas Z,ízca E/7gen#cz//a Z,/(/a,

Paralelo Engetlhalia e !n$ormática Ltda e Satvel Construtora e Incorpoladora Lida nü.o possuenÀ (S\mexo soc\aX

compatível com os itens relacionados no subitem 9 do edital, a Comissão informa que: conforme consta no item

9.6 do edital, caso a empresa vencedora do certame não tenha objeto social compatível com os itens a serem

subcontratados, a fiscalização da obra deverá cobrar os documentos referentes a subcontratação antes da

execução dos serviços. Em resposta aos apontamentos apresentados pelo representante da proponente /t/7X

Co//si'rz/iões Z./(/a, a respeito da empresa trica EngenÀar/a Z,/da em relação ao não atendimento do quantitativo

iB.411LLO. Censo Antõnio Bandeira de. Ci/rso de Z)fre//o .4d////n/s/rar/vo. 16. ed. rev. c atual. São Paulo: Malheiros
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..olãçao Wap81111g.idade técn9êãiBErqNãrh& jiTHivergência das inlbrmações

constantes na certidão do Conselho Regional competente-CREA da Pessoa Jurídica da empresa Pa/'a/e/o

Erige/7#arfa e/f!»rmáf/ca L/da , já foi lllencionado nesta Ata o posicionamento desta Comissão. Etn relação a

comprovação de qualificação técnica operacional relacionada no item 1 2.1 . 14 da empresa Pí7/a/e/o Engen&a//a e

/q/o//zláffca Lida, a Comissão infomla que: a empresa atende ao solicitado no reíêrido item, uma vez quc houve a

fusão das empresas Pc//'a/e/o Erga/7#arla e/l!/or/líá/fc r Lida e MCZarzóon informada no Anexo l coEltrato social

(pág. 2123), incluindo: objeto social, capital social e os acervos técnicos. Em relação a verificação da

autenticidade das assinaturas digitais, o representante da empresa Pa/a/e/o Engen&ar/a e /IZHor//?ã/ica Z,/da estava

presente e, portanto, confirmou sua participação no certame. A respeito do Co/isórc/o ,4Z,O.}/ - MTZ

ROTOS/}/l - TOUR/ilS NOTAS em relação ao contrato de prestação de serviços da empresa que é firmado com

pessoa jurídica e não com a pessoa física, o Consórcio em diligência, apresentou o contrato de prestação de

serviços que comprova o vínculo empregatício, além disso, o representante legal da empresa é o mesmo

esponsável técnico mencionado nos demais documentos e comprovantes. E em relação às assinaturas digitais, os

representantes do Consórcio presentes na sessão, confirmaram suas assinaturas pessoalmente. Aos 22 dias do mês

de setembro deste exercício, o Cb/isórcio ,4Z,OA/ -- ,MTZ -- ROTESMd -- TO.RREIS /VOTA.S encaminhou um e-

mail à esta Comissão, apresentando apontamentos: (i) acerca da documentação da empresa M71Y Co/is/r//iões

Z,/(/rz quanto à declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte. O representante do

Consórcio apresentou suas motivações quanto a declaração, aütrmando que a referida teria executado uma obra

no Município de São Lourenço do Oeste, e que os pagamentos já recebidos somam o montante de cerca de RS

6.000.000,00 (seis milhões de reais). A fim de comprovar a informação, esta Comissão encaminhou e-mail à

licitante para que se manifesta-se quanto ao alegado, entretanto, a Comissão não obteve retorno. (ii) quanto à

documentação de qualificação técnica apresentada pela empresa Laca Ehge/l/lrzr/a Z,/(/a informando que o

Acervo/Atestado apresentado é incompatível com o objeto da presente licitação, pois além de prazo ínfimo (5

dias) trata-se de atestado/acervo de conclusão de obra, o que poderia indicar que não foi a empresa LACA que

executou os serviços constantes no acervo. Esta Comissão já mencionou anteriormente nesta Ata, que a empresa

Z,acíz Erige/?Aar/a Z,/da deixou de apresentar os proyetos solicitados para comprovação. (iii) A respeito do

apontamento "nenhuma das demais concorrentes apresentou em sua documentação, demonstração de capacidade

:étnica e operacional para/aórlcação dos componentes das estruturas pré-moldadas e das estruturas metálicas;'

esta Comissão informa que: o Edital previa em seus itens 12.1.1 1 e 12.1.14 a e.xec'wção dos referidos serviços, o

que foi devidamente comprovado por meio dos acervos das proponentes: Co/zsórcfo ,LEOA/ -- /t/TZ --

ROTESN'IA -- TORRES NOVAS; l)aralelo Engeltltariít e lltfortttática Lida e Salvar Coltstrtttora e

//lcorporíz(/ora Z,/í/a. Em ato contínuo, após análise dos documentos de habilitação apresentados pelas empresas

participantes do certame, a Comissão teceu as seguintes considerações: Considerando que o Co/nórc/o ,4Z.O/t/ --

MTZ -- ROTOS'/l/H -- TOR.RES NOTAS apresentou seus índices de acordo com balancete provisório anexado

junto ao processo, referente apenas ao período de 01/07/2022 a 31/07/2022; e a comprovação do vínculo

empregatício exigido no item 12.1.13 do Edita], entre a empresa Rotesma e o profissional Diego Pereira Rubert:

deu-se por meio de apresentação de contrato de prestação de serviços com a Pessoa jurídica, como pode ser

verificado na folha 1544 do processo, a Comissão solicitou ao Consórcio, diligências quanto à documentação
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liÚIWorHI»jHAu«/rro a como/nNnt 8%çprrç czí/o CP?fre a/?arES.V,4 ea

engenheiro DIEGO PEREIRÁ RUBERT: Nos doct{ lentos apresetttados pela etttpt'esc} ROTESMA, cottsta no

CRER da Passai:i Jurídica do RS, o ellgenheiro Diego colllo }"espottsávet téclaico. (14 - Sessão Ptlbiica pcig 1369

a t8S0.pdf-- pág IS4/499); Na certidão de Registro Pro$ssiona! tto CRER do engenheiro DIEGO PEREIRA

RUBERT, collsta a responsabilidade técnica +'tct Roteullct. (14 - Sessão Pttbticci pag 1369 a t8S0.pdf-- pãg

!S8/499); Os ctcewos/atestados aptesetltados pala comprovação de aptidão, do engenheiro e da empresa, estão

em nome da Rotesttla e do engenheira DlEGO PEREIRA RUBERT (!4 - Sessão pllblica pag !369 a i8Sa.pdf

pág i60 a !76/499)l O Enge11heiro DiEGO PEREIRA ]tUBERT apresentou! declaração irtfo lllando qlle

cttitori=a sita inclusão e que irá patticipal' coltio respotlsáve! técnico pela obra.(14 - Sessão Publica pag 1369 ct

}8S0.pdF-- pãg 177/499); O contrato de prestação de serviços elu sua cláttsttta 2' alínea F-- deixa explícito c!

obrigação do engenheiro DiEGO enl prestar as sewiças(14 - Sessão Ptlblica pag }369 a 8S0.pdf pág

1 78/499); Na doculllentctção ettt anexo collsta conta'cito entre a Rotestlla e o Eng Diego, atettdendo plenalltellte

s reclttisitos do item }2. 1. ]3 do edita!. Pot'tanto a doctitttetttação acostada comprova qtle .foratu plenatllellte

atendidos os requisitos do edita! e reaÜrtlla} tos que o engel'cheiro Diego Peneira Rttberí é responsáve! técnico

!a emptesct RoÍeuua, e, caso sejalllos vencedores do cei'lume, participara da cotlstrttção da obra. QttattÍo aos

ldices apresentados pela etttpl'esa MTL: Em anexo, }'elatórios contábeis com as in$otmações, cotlt ttoÍcis

explicativas e balanços ctevidalttente registrcldos caos órgãos competetttes. No de 2021 a elltpresa MTL }'ecebett

ADIANTAMENTO Dt CL{ENI'ES A FUTURAR". e es e jaío impactos ]os ittdices da empresa. Porém esta

situação fai non atilada enl 2a22. e os faluramentos jorail! ejetivados. portalato os índices apresentados

denlollstraln ci atum! situação da entptesct. Cotllo o edita! não veda a apresentação de balancetes ott

denlotlstratipos de 2022, a empresa MTL detltotlstra atertciet' plenatllente os requisitos do editar. " E.m e\anão à

empresa Síz/ver Cona/rz//oríT e //lc'arporíTÍ/orrz Z,/í/a, esta Comissão solicitou diligência quanto aos documentos

exigidos nos itens 12.1.11 "b" e 12.1.14 ''b'' no Edital: Em relação ao acervo n' 252022139245 - apresentar

prometo de estrutura metálica assinado e com indicação que comprove que é da referida obra, comprovando

então, que a estrutura metálica é de cobertura e qual é o tamanho do vão livre e ao acervo n' 252021 126862 -

apresentar prometo de estrutura metálica assinado e com indicação que comprove que é da referida obra,

comprovando então, que a estrutura metálica é de cobertura, qual é o tamanho do vão livre e quantos kg foram

utilizados. Informamos que a empresa encaminhou os proUetos para comprovação. Acerca da empresa Z,ac'íz

Engen/lar/a Z,/da, esta Comissão solicitou diligência quanto aos documentos exigidos nos itens 12.1.1 1 "b" e

12.1.14 "b" no Edita]: Acervo 1 17090/20]6 - apresentar prometo de estrutura metálica assinado e com indicação

que comprove que é da referida obra, comprovando que a estrutura metálica é de cobertura, já que em alguns

itens deste acervo está descriminado como estrutura de cobertura e fechamento lateral, e também quantos kg's

correspondem a estrutura de cobertura e qual é o tamanho do vão livre; Acervo 164838/201 8 - apresentar prometo

de estrutura metálica assinado e com indicação que comprove que é da referida obra, e que apresente qual é o

tamanho do vão livre e os acervos 222439/2020 e 250761/2021 - apresentar prometo de estrutura metálica

assinado e com indicação que comprove que é da referida obra, e que apresente também, qual é o tamanho do

vão livre e quantos kg foram utilizados. Entretanto, a empresa apresentou apenas os contratos, não comprovando

o que a Comissão havia solicitado. Ainda, aos 3 dias do mês de outubro, a empresa A/TX C'onsíruções Z/(/a

encaminhou un] e-mail para esta Comissão solicitando a desistência de sua proposta para o referido certame.

Considerando que não aceitar o pedido de desistência, pode acarretar em atrasos na execução contratual, a
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Comissão ACEITA o p€1$!Êjj;ãgndo afVà?$fPsPllqhBILITADÂAWi 3oFF65Hma fase do certame Após o

exame e julgamento da documentação de habilitação a Comissão Permanente de Licitação verificou que as

plapone\ües Cotisótcio ALEM MTL - ROTESN{A TORRES NOVAS; Pclruleto Ettgetlitüriü e !nfornlática

Z./í/íz e Sa/ver Co/lslrz//oríz e //lcorporaí/ora Z,/(/a apresentaram os documentos de habilitação conforme solicita o

edital e seus anexos, ficando assim, ,f/HB/L/THZ),4S para próxima fase do certame. Considerando que a

proponente l,ízc'a E/zge/z/lar/a Z,/(/a não apresentou sua documentação conforme solicita o edital, e que, a

empresa M7X Co/iiç/rilções l,/í/a pediu desistência do processo, estas Giram /A/H B/l./ZHD,4S para a próxima

fase do certame. Diante de todo o exposto, a Comissão abre o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, contados da

publicação do resultado de habilitação no site oficial do Município de Pato Branco

( ) e no Diário Oficial Eletrõnico do Município

( ), nos termos do item 1 6. 1 do edital. Transcorrido o prazo legal para

interposição de recurso, havendo desistência ou renúncia do direito de recorrer por parte de todos Licitantes ou

após o julgamento dos recursos interpostos, a Comissão Especial de Licitação convocará os Licitantes habilitados

para comparecer à sessão pública de abertura do envelope número 2 - Proposta de Preços. Nada mais havendo a

tratar, a Presidente da Comissão deu por encerrada a sessão onde eu, Thais Lave, membro da Cotnissão, lavrei a

presente ata que lida e achada conforme, vaí assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitações.

:AO PORTARIA N' 733/2022

Tllais Lave - Presideitte

Licittnc Crisiinn Pultknlncr - Mutnbro i,. b.aal

Jorre Edliardo Cliio(l11ela - h'letttbro.
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